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oá{Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
Rro Gronde
COMVIDA

METSAGEM / 557

Rio Grande. I 0 de dezembro de 201 8

llonra-nos cumprimentá-lo. oportunidade em que encaminhamos a essa Colenda Casa

Legislativa o incluso Projeto de Lei no 060. que AUTORIZA O PODER EXECUTM A
CONTRATAR OPERAÇÃO DE CREDITO JUNTO À CarXa ECONÔMrCA FEDERAI., E

DÁ OUTRAS PRoVIDÊNCIAs.

O presente projeto visa à autorização para contratar operação de crédito no âmbito do

Programa de Financiamento à Infraestrutura e Saneamento - FINISA. junto à Caixa Econômica

Federal.

O Município do Rio Grande possui um vasto potencial para o desenvolvimento, no entanto,

ainda encontra uma serie de fatores limitantes nas iíreas de infraestrutura, os quais reÍletem

diretamente na qualidade de vida do nosso povo.

A defasagem da infraestrutura urbana para a mobilidade e acessibilidade, constitui-se como

limitador da capacidade de desenvolvimento socioeconômico. causando problemas para o

desenvolvimento urbano, os quais devem ser enfrentados e solucionados para um melhor

planej amento urbano.

A Sua Excelência
Ver. I-LAYIO MACIEL
Presidente da Câmara Nlunicipal
NESTA CIDADE

r" Rl0 GRAli0t

tsSA Doe .trÍliios, doe sungue: S«h',t t'id,ts!

ü@

Senhor Presidente:



,*c&'

E.w
d" Rlo 6nÂxôt

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAT DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

9N
R o Gronde
COMVIDA

Cumpre referir que as obras abrangidas pela proposta apresentada irão qualificar

significativamente a infraestrutura de saneamento. transporte, mobilidade e acessibilidade da

cidade, promovendo melhorias em cerca de 28 vias públicas do Município, priorizando-se àquela

eleitas pela comunidade nas Assembléias do Orçamento Popular Participativo (OPP), para a

melhoria do bem estar da população local.

São aproximadamente 14kms de malha viária urbana qualificadas com drenagem,

pavimentação e passeio, contribuindo para a melhoria dos acessos aos equipamentos públicos de

saúde e educação, tendo em vista que foram priorizadas as vias públicas de acesso a postos de saúde

e escolas públicas municipais.

Ademais, a presente proposta conlempla a efetivação do projeto de construção do Sistema

Biniírio entre a Junção e o Pórtico de entrada da cidade. utilizando a ERS-734" no sentido

Bairro/Centro e as Avenidas José Bonilãcio e l" de Maio. no sentido Centro/Bairro. distensionando

o gargalo do trânsito entre o Pórtico e a Junção nos horários de pico. alem de proporcionar maior

fluidez ao trÍrnsporte coletivo.

Saliente-se que o Municipio já está com o processo de municipalização do trecho em

andamento junto ao Departamento Autônomo de Estradas e Rodagem (DAER). o qual autoriza a

Prefeitura do Rio Grande a executar a implantação do Sistema Binario. envolvendo a ERS-734 e as

avenidas José Bonifácio e I 
o de Maio, já contando com indicação para municipalização por parte da

Diretoria de Gestão de Projetos do DAER e pÍuecer Íàvorável da Secretaria de Estado dos

Transportes, conforme Oficio ST/407l201 8/GAB, o qual segue em anexo.

A geografia peninsular da cidade com poucas altemativas de acesso no sentido leste,/oeste

gera dificuldades de mobilidade urbana para a entrada e saída da cidade. fazendo-se necessária a

intervenção nesse ponto. solucionando um problema que aÍêta à todos os munícipes que circulam

por tal via diariamente e que sofrem com os constantes congestionarnentos.

A cidade tem apenas duas ligações plenas por terra. ligando sua zona urbana habitada. com a

estrada de ligação com o resto do País à BR392: uma pelo Distrito lndustrial. cruzando a Ponte dos

Franceses. que liga o PoÍo Novo ao Super Porto. via esta com grande tráÍ'ego de veículos pesados.

não duplicada. e a ERS 734. que é o escoadouro do trânsito, principalmente de veículos leves

urbanos e grande parte do sistema de transporte coletivo. também nâo duplicada. ambas com sua

capacidade esgotada.

BS,\ Doe órgiios, doe songue: Sulte t'idtrs!
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Transitam pelas vias de acesso um grande número de veículos. sendo que nos horários de

pico. pela manhã das 07h30 as 08h30. aproximadamente 1.800, à tarde das 17h45 as 18h45,

aproximadamente 2100 veículos entÍe carros, caminhões, motos. ônibus e outros, conÍ'orme

levantamento realizado pela SMMAS.

A ampliação da Universidade Federal do Rio Grande - FURG. localizada na regiào dos

Carreiros, e que possui atualmente uma comunidade acadêmica de aproximadamente l5 mil pessoas

com acesso diário ao Campus, também gerou o aumento de fluxo na relêrida via.

A expansão urbana também vem ocorrendo no senlido oeste da cidade com a construção de

novos condomínios e novos projetos habitacionais do Programa Minha Casa Minha Vida. os quais

pÍeveem um aumento populacional de mais de l4 mil pessoas naquela região.

Novos equipamentos e serviços públicos estão sendo construidos na região aÍ'etada

diretamente pelo Sistema Binário, tal como a Unidade de Pronto Atendimento - UPA Junção. a

nova rodoviária já em funcionamento. o que aumentará ainda mais o tluxo de veículos públicos e

particulares na região.

Tal situação demonstra a tendência de agravamento na mobilidade no sentido leste/oeste e

consequentemente na qualidade de vida da população riograndina, uma vez que. o espaço urbano da

península está esgotado. restando como espaços de ocupaçào urbana, a regiâo oeste e a região do

Balneário Cassino.

Se não houver as intervenções necessárias- os cidadãos sofrerâo ainda mais com o trânsito

lento e congestionado, com atrasos no transporte coletivo ou particular. dificultando o acesso ao

trabalho, às escolas, às universidades. aos serviços públicos e às residências. trazendo sérias

consequências para o desenvolvimento local. Soma-se a isso, a condição urbana precária (sem

pavimentação e drenagem) com seus reflexos na saúde e na vida da população.

Cabe ressaltar que a infraestrutura do Complexo Junção. uma das importantes obras para

qualificação da proposta apresentada- já está com o processo de licitação em andamento. assim

como. estamos trabalhando na captação de recurso para a qualificação da estrada Roberto

Socoowski.

Neste sentido, visando a continuidade dos projetos que já estão em andamento. bem como a

viabilização de novos investimentos. o Município apresentou proposta no âmbito do programa

FINISA. tendo obtido aprovação prévia da Carta Consulta no valor de R$ 30.000.000-00 (trin

BSA Doe órgãos, doe songue: Salve vidas!
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milhões) pela Caixa Econômica Federal, a qual contempla uma série de ações que abrangem

diversas áreas e regiões do Município, a qual segue em anexo.

Cabe salientar que eslá em tramitação na Caixa Econômica Federal. outra Carta Consulta no

valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais). a qual contempla a construção do sistema

biniirio e obras complementares a este.

Além das obras de pavimentação e drenagem de vias urbanas, priorizando-se àquelas do

Orçamento Popular Participativo e da realização do Sistema Binário. a proposta prevê ainda

investimentos na Revitalização da Praça Tamandaré e na recuperação do Ginásio Farydo Salomão,

o qual constitui importante equipamento de esporte e lazer da cidade e que demanda recuperaçâo de

sua cobertura.

Destacamos que as condições apresentadas pela Caixa Econômica Federal para a operação

de crédito foram devidamente avaliadas, revelando-se adequadas à realidade financeira e a

capacidade de pagamento. caracterizando-se como uma oferta favorável aos interesses do

Município. vez que viabiliza a realização de tais obras e investimentos. que beneficiarão

sobremaneira a nossa comunidade.

O Município de Rio Grande apresenta alé o 20 Quadrimestre R$16.1 milhões de Dívida

Consolidada Liquida" o que representa 2,9%o da Receita Corrente Liquida (RCL). O Limite de

Endividamento previsto pela Resolução do Senado n' 4012001 é de 120% da RCL. Portanto. o

Município conta com capacidade de endividamento de l17.lYo de sua RCL. O projeto de lei em tela

impacta, se todo o montante for efetivamente captado e executado, em 9%o da Receita Corrente

Líquida do Município. considerando a apuração no último Relatório de Gestão Fiscal, do 20

Quadrimestre de 2018.

É mister destacar que o Município atende a capacidade de pagamento. análise que será

apurada pela STN, uma vez aprovado o projeto nessa Casa Legislativa. Contudo. pela apuraçào da

Caixa Econômica Federal, ficou demonstrado a capacidade de pagamento e endividamento do

Município de Rio Grande, tendo o Município, Rating de risco A. ou seja. entre os melhores

Municípios do Brasil, portanto estando apto a absorver o impacto desse importante projeto,

conforme informação extraída do site da Secretaria do Tesouro Nacional. que segue em anexo.

O PLE ora apresentado permitirá ao Município conlratar operação no valor de até R$

50.000.000.00 (cinquenta milhôes de reais). a ser adimplida num p

BSA Doe órgãos. doe so,rgue: Sall]e viúts!
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de 24 meses e amortizaçâo em 96 meses. a taxa de juros de 4.90%o + CDI ao ano, o que representará

menos de 170 ao mês.

Tal operação irá propiciar a efetiva realização de importantes obras de infraestrutura. tal qual

as inseridas na presente propost4 as quais representam significativa melhoria em saneamento, bem

como no sistema de mobilidade urbana, proporcionando melhoria da qualidade de vida da

populaçâo riograndina-

Certo da compreensão de todos sobre a relavância do aqui apresentado. colocamo-nos a

disposição para maiores esclarecimentos.

Respeitosamente.

ALEXA\DRE DLARTE ER
Prefeito Munici

BSA D.re órÍlit,t, doa tongue: Stlte irhrs!
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PROJETO DE LEI N'060 DE IO DE DEZE}IBRO DT] 20I8.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CONTRATAR OPERAÇÃO DE
CREDITO JT \TO A CAIXA
ECO:(Ô}IIC.{ FEDERAL, E DÁ
OT'TRAS PROVIDÊ\CIAS.

Art. l' Fica o Poder Executivo auÍorizado a contratar operação de crédito junto à(ao)

Caixa Econômica Federal, ate o valor de R$ 50.000.000.00 (cinquenta milhões de reais). no âmbito

do Programa FINISA - Modalidade Apoio Financeiro. nos terrnos da resolução CMN no 4.589. de

2910612017. destinados à aplicação em despesas de capital na cidade do Rio Grande/RS. observada

a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar no 101, de 04 de maio de

2000.

Art. 2. Para garantia do principal. encargos e acessórios do financiamento pelo

Município de Rio Crande/RS. observada a finalidade indicada no Art. 1'e seu parágraÍb único- Íica

o Podei Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia. em caráter irrevogável e inetratável.

a modo pro solvendo. as receitas e Quotas do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) a que se

refere o artigo 159. inciso I da Constituição Federal.

Aú. 3' Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão

ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais. nos terÍnos do inc. ll. § 1".

art. 32, da Lei Complemenlar 101/2000.

Art, 6" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande. I 0 de dezembro de 201 8.

ALEXANDIIE DT'ART \\I
Prefeito !lun

cc.:Todas as Secretarias/CSCI/PJ/CMRG blicaç
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Art. 4. Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações

necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais. relativos aos contratos de

financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 5. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais

destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora

autorizada.



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DOS TRANSPORTES

Oflcio 3T/4072018/GAB Porto Alegre, 03 de dezembro de 2018.

Sr. Prefeito:

Ao cumprimentrí-lo cordialmente, vimos por meio deste, encamiúar

a manifestação da Dirctoria de Gestão de Projetos do DAER, contida no expediente no 35430-

0435/1+0, em Íazão das novas caracteristicas da rodoüa, de caráter eminentemente urbano,

devendo, nesse sentido, ser providenciado o processo de municipalização do trecho da Rodovia

ERS-734, do km 5,04 ao km 6,84, com extensão de l,8Okrn, que deveú passar à administração do

Murúcípio de Rio Grande, paÍa que o Município possa efetuar a concordância natural do binário

proposto com a rodoüa estadual duplicada.

Em anexo, segue os documentos do processo de municipalização a

ser protocolado no DAER/RS, na forma do Roteim de Municipalização.

de Estado dos Transportes

Ilmo. Sr.

Alerandre Lindenrneyer
Prefeito Municipel
Rio Gnnde./R§

H

oq0

Atenciosamente,

Canuso



DAER / RS - lnformações Fl. no: 004í

com a recente aprovação do projeto do trecho 0030 da ERS-734, do km 10+680 até

o L6 15+220, â integraçao cóm o centro urbano de Rio Grande, dada pela

ãoniinuioaoe da duplicalçaó, certamente traria uma grande melhoria à mobilidade do

trânsito da cidade.

Existe, no êntanto, um enbave administrativo que dêve ser resolvido para que se

materialize esta oPortunidade.

como é sabido, o trecho estadual 0030 da ERS-734 está registrado no sistema

Éüoviàrio ÉstaOuat *. O'aa km e o projeto de duplicação foi reduzido' por

qr".tO"t te"^úi amplamenie lustificadas em expediente próprio' para 5'04km'

Sendo assim, o binário aqui apresontado, 'avançaria' 1'80 km sobre rodovia

ã.-üàr"[ úoàndo colidirem'frobl'emas legais desnecessários que podem acanetar

em intenupçôes na futura construção da obra'

A sugestão desta DGP é que se tEt9. c9T imediata urgência processo de

;;'ripãÉçã" destes 1,80km (do km 5,04 
"tP 9 fT 6'84) da rodovia' pra que o

riir"i"ibÚ p,i*a efetuar a ôn"druancia natural do binário proposto com a rodovia

estadual duPlicada.

Desta forma, restittlo êxpediente a esta ST para que avaliem esta proposta o' se

ãn-i"r,a"iá,'p"rtinente, i;icÉm o pedido formal.de municipalizaÉo -ou 
autorizem o

óÀÉC;;g'i"á-lo, se;do q;à paig iq99 seria importante uma anuência prévia da

É;;dirr-aã Rio ôrande, õmã RnatiOaae de ailiantar concordância de vontades

À
DG, COÍUI VISTAS À SECRETARIA DOS TRANSPORTES

entre as Partes.

Atenciosamente,

DGR 28 de

Direto

4vv,\

M

h0

Rof.Exp.: 35'130{1 035-í 4-0



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
GABINETE DO PREFEITO Rro Gronde

COMV!DA

Rio Grande. 02 de outubro de 2018.

VALMIR BEZERRA MONTEIRO
GESAN/DF
SBS QD 04 LT 3 E 4 - ED MATRIZ - ANDAR 12
CEP: 70.070-140
BRASÍLIA/DF

Prezados Senhores,

1. Encaminho a presente Carta-Consulta e seus anexos contendo as informações

necessárias à realização dos processos de enquadramento e habilitação de proposta de

financiamento formulada no âmbito do FINISA, declarando, neste ato, possuir pleno coúecimento

que a presente proposta estií condicionada à conclusão favorável das análises técnicas de risco e

capacidade de pagamento, à obtenção de autorizâção da STN e à aprovação do crédito pela Caixa

Econômica Federal.

Atenciosamente.

a. Rl0 GRÂNDt

l^. .\
ALEXANDRE DUARTE LINDENMEYER

F.G:1023405747
CPF: 472.824.280-34

\
27.983 v004 micÍo

__)t-.g_-
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Nome do Proponente:

ML]NICÍPIO DO RIO GRANDE

CNPJ,MF:

88.566.87210001-62

cep

96.202-900
lEndereço:
I renco ENG". JoÃo FERNANDES MoREIRA. s/N

Município

RIO GRANDE

UF

RS

Endereço eletrônico

ete o e.rs o\'.

Nome do Representante Legal:

ALEXANDR.E DUARTE LNDENMEYER

I Telefone / FAX no

3233-6087

Telefone i FAX n"

3233-6088

Pessoa(s) autorizada(s) a tratar do pleito: (contatos)

DARLENE PEREIRA E ROQUE WERLANG

Endereço eletrônico

) SETOR (identificar o setor)

ENERGIA

or

t- rnA.Nsponrrs
SA\E.{\ÍE\TO A\IBIE\TAL

ã ro..uoara\To NDUSTRIAL

! 3) TIPOLOGIADO EMPREENDIMENTO

GERÂÇAO

TRANSMISSÀO

PETROLEO E GAS

! uaval
x OUTROS (Obras públicas de

infraestrutura e saneamento de vias-

reforma de ginasio de esportes e

revitalização de praça pública)

RESÍDUOS SOLIDOS

RESÍDUOS DA CONSTRUÇÀO
CIVIL E DEMOLIÇÃO

i.l osseNvolvrMENTo
l__.] rxsrrrucroNar

I esrareno
x

TI RODOVIARIO

f] ernoronruÁnro

I aeasrrclMENTo DE ÁGUA

[_l escorevENro sANIrÁRIo

OUTROS (Infraestrutura urbana)

lt l.:,

1 .IDENTIFICAçÃO DO PROPONENTE



4) PRODUTOS APOIADOS (informar resumidamente)

DRE\AGE\I E P.{\'I}IE\T.{ Ão »r, vra,s
Localização:

Drenagem e Pavimentação das Ruas B e P do Parque São Pedro, Rua Augusto Maia (Vila
Mangueira). Rua Castro Alves (Bairro Lagoa), Rua General Câmara (Centro). Rua Guarda
Madnha Lima Barreto (Bairro São Miguel), Rua República Dominicana (Bairro Frederico Emesto
Bucholz). Rua São José Do Norte (Vila Maria José), Rua Vieira De Castro (Baino Junção), Rua
Vidal De Negreiros (Bairro Junçâo), Rua Inspetor Azevedo (Bairro Santa Rosa), Rua l5 (4"
secção da Barra), Travessa l6 e Rua 33 (Distrito vita Da Quinta). Rua Aparicio Torelli (Vila São
João), Rua Nicarágua (Frederico Emesto Bucholz), Rua Padre Alievi (Vila Sâo João), Rua João da
Silva Silveira (Vila São João), Rua "E" (Baino Casteio Branco II). Rua Auguste Saint Hilaire
(Bairro Cohab II). Rua Irmã Otília (Vila Rural), Rua Albeno de Sá (Vila Maria). Acesso à Nova
Quinta, Trar essa 20 e Acesso EMEI (Vila Nova Quinta), Rua Erechim (Cassino), Ligação entre Athaides
Rodrigues e Rua Sady Gaubert e Darcy Cunha Mattos (Cassino) e Rua 29 - Acesso EMEI Olavo Bilac
(Quinta)

\-' Período de implantação (se houver)

Data início

30 I 12 t2018

Data Fim

30 / 12 t2020

Licitação (se houver) (informar, se houver, contrato(s) administrativo (s); constar prazo de
conclusão/aquisição) :

Publicação do contrato no Diiírio Oficial:

Vinculação do produto (iúbrmar, se for o caso, a vinculação do produto a programas de governo )

Programa Municipal de Reestruturação Urbana. Acessibilidade e Saneamento - PRORUAS

1 Estágio do produto

Pro eto conciuído a ser encaminhado licit

Produto:

REVITALIZA
Localização:

Centro - Rio Grande

Período de implantação (se hower)

i Data início

', tO t tZ tZOtg

AO DA PRA TAMANDARI

30 I 12 t2020

IInFData

I ticitaçao ge hotner) (informar, se houver, contrato(s) administraüvo (s); constar prazo de
I conclusâo/aquisição):
l

)3

Produto:

0,



Publicação do contrato no Diário Oficial:

Vinculação do produto (ioformar, se for o caso, a vinculação do produto a programas de gor.emo):

Estágio do produto

Proieto elaborado a ser encaminhado para licitação.

Produto:

REFORMA DO GINÁSIO FARYDO SALOMÃO
Localização:

Avenida Pelotas. S,N, Cidade NoYa- Rio Grande

\- Período de implantação (se houver)

I Data inicio

30 / 12 12018

Data Fim

30t12t2020

Licitação (se houver) (informar, se houver, contrato(s) administrativo (s); constar prazo de
conclusâo/aquisição):

I Publicação do conrrato no Dirlrio Oficial

i Vinculação do produto (informar, se for o caso, a vincuiação do produto a programas de govemo):

Estiigio do produto

Proieto elaborado. a ser encaminhado para licitação.

s -CARACTERJZAÇÃO FINANCETRA DA PROPOSTA

i Valor do Financiamento:

RS 30.000.000,00 (trinta milhões de reais)

Quantidade de parcelas a desembolsar

Valor a ser desembolsado por parcela:

05

Parcela 01 - RS 6.000.000,00 ( seis milhões de reais):

Parcela 02 - R$ 6.000.000,00 ( seis milhões de reais);

Parcela 03 - R$ 6.000.000,00 ( seis milhões de reais):

Parcela 04 - R$ 6.000.000,00 ( seis milhões de reais)t

)t1 u



Garantia(s) do fi nanciamento Fundo de Participação dos Municipios - FPM

Condições de Pagamento: 24 meses de carência e 96 meses de amortizacão.

5.T - OPERAÇÕTS VTICUU,DAS À PRESENTE PROPOSTA, PARA AS QUAIS SE

PRETENDE APLICAR O FI\ISA

Cõdigo do açiio
oryamenttiria

Produtos apoiados
Valores (RS)

\ome do Orçamenlo

Periodicidade dos desembolsos:

VANUTE^-ÇÂo Do crNÁslo
FARYDo sAlovÃo

Parcela 05 - R$ 6.000.000,00 ( seis milhões de reais).

Semestrais

REFORMA DO CINASIO FARYDO
SALOVÂO

Finaflci0nrcnÍo

Rs r.ooo.ooo.oo I ns t.ooo.ooo.oo i

IdentilícaÇão da Lice nça

Pro

uardando Pro

08.02.r2.3ór.0330.2308

6 - LICENCIAMENTO A}IBIE\TAL

DRENAGEM E PAVIME\T ÀO DE VIAS _ OPP

REVITALIZA Âo DA PRA A TAMANDARE

REFORVA DO 6]\ÁSIO FARYDO SALOMÀO ardando Pro c)

lnvestimenlo

DRENAGEM E PAVIMENTAÇÀO DE
VIAS

PAVIMENTAÇÀO E
MANUTENÇÃO DE VIAS

PLíBLICAS

. i rt'

MANUTENÇÀO DOS
sERvrÇos E

UIPÂMENTOS PUBLICOS

REVIT.A.LIZAÇAO DA PRAÇA
TA\|A\DÀRE

RS ) 500.000.00

RS 30.000.000.00TOTÂI-

Quantídade

Plano Plurianual Rio Grande - RS - Lei 8. I 50/17

Lei de Diretrizes as Rio Grande - RS - Lei 8.15l/i 7

Data de
publicação
19 t 09 2017

20 09 ,2017

Lei O amentária Anual Rio Grande - RS - Lei 8.179117 27 I t2 12017

ltb-

7 - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
I Desoiçõo do item

8 _ INSTRL\IE\TOS ORÇA}IENTÁRIOS
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9 _ ANEXOS APRESENTADOS

Declaração a qual ateste a inexistência de inadimplemetto com a União, seus órgãos e
entidades das administrações direta e indireta.

dssinatura)

IO -OUTROS DADOS RELEVANTES

O atual momento econômico que o Pais atÍavessa, com diminuição dos investimentos.
tendo em vista a queda da arrecadação de um modo geral. e ainda considerando que os programas
e recursos ofertados pelo Govemo Federal, através de seus Ministérios. nem sempre se enquadram
nas necessidades do Município para realização das obras constantes da presente proposta. revela-se
de fundamental importância a obtenção do referido crédito através do Programa de Financiamenro
à Infraestrutura e ao Saneamento - FINISA, dadas as condições mais favoráveis aos interesses Co
Município.

Cabe salientar que os recursos a serem obtidos através do FINISA, possibilitarão a
realização de imponantes obras, revelando-se investimento considerável na Infraestrutura do
Município, em especial nas áreas pavimentação e mobilidade urbana, infraestrutura esporriva e de
lazer, qualificando ainda mais a prestação de tais serviços.

IDENTIFICAÇÃO E RECEBIMENTO (A ser preenchido pela CÁIXA. com carimbo e

Data:

Responsável

Horo

sob caimbo
.:O;,.*tr - 6.n<-- . et.!.zr /TLi t,

s
___ _/6à
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.EIrÉ;f
Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO
PrêfeituÍà luunidpa I

a" Rl0 GRANDE
Rro Gronde
COMVIDA

Declaração de rnexistência de Inadimplemento com a união, seus Órgãos e Entidades
das Administrações Direta e Indireta

A Prefeitura Municipal do Rio Grande, com sede em Rio Grande, Estado do Rio

Grande do Sul, no Largo Eng'. João Femandes Moreira. S,N, inscrita no CNPJ sob no

88.566.87210001-62, por meio de seu representante legal. Alexandre Duarte Lindenmeyer.

Prefeito Municipal, DECLARA à CAIXA, para os devidos fins de direito e para que

!- produzam os efeitos necessiirios, conforme determina a CarÍa Circular BNDES n". 06/2010.

\- de 04 de fevereiro de 2010, a ineústência de inadimplemento com a União. seus órgãos e

entidades das Administrações direta e indireta" com a ressalva das obrigações cujo

adimplemento se comprova por meio de certidão.

Os representantes legais da declarante estão cientes de que a falsidade da declaração

ora prestada acanetará a aplicação das sanções legais cabíveis, de natureza civil e penai-

Rio Grande. 02 de outubro de 2018.

-lv ! - )!r,, '

Alexandre Duarte Lindenmever
Prefeito Municipal
Rio Grande - RS

Testemuúa
Nome:

Testemunha
Nome:

ilÀ
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CA/,V::A

PROPOSTA DE ASSESSORIA E
DOS TERMOS E CONDIÇOES GERATS

DE FINANCIAMENTO DE LONGO PRAZO

FINISA - Setor Público

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Município de Rio Grande

Outubro 120'|.8

Rio Grande / RS

-- 
loà

+



cAr..\Iiâ
Os Termos e Condições apresentados a seguir visam demonstrar, de forma indicativa,

determinadâs condições negociais para prestação de serviços financeiros na captação de recurso
destinadas à realizaçáo de operação de crédito de financiamento descrita neste instrumento.

Não se pretende, portanto, descrever aqui todos os termos e condiçóes cio
financiamenlo, nem sugerir a redação exata das cláusulas contratuais que contemplaráo os
instrumentos contratuais para Íormalizaçáo da opêraÉo, os quais seguirão os padrões usuais de
mercado, bem como as definições do Colegiado da CAI)G.

Ademais, as condições apresentadas e aprovação da operação estarão sujeitas à
autorização das alçadas competentes da CAI)G, bem como da obtenção pelo Município de Rio
Grande, de todas as condições autorizativas e legais necessárias.

Todas as condições aqui apresentadas estão sujeitas à prévia aprovação e
disponibilidade de recursos por parte da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, sendo que nem a
CAIXA e nem o Proponente podêrão ser apenados caso êsta aprovação não seja obtida.

TOMADOR MUNICíPIO DE RIO GRANDE

CNPJ 88.566.872y0001-62

PREFEITO ALEXANDRE DUARTE LINDENMEYER

ENDEREÇO E
TELEFONE

LARGO ENGO. JOÃO FERNANDES MOREIRA S/N

e-mail: gabinete@riogíande.rs.gov.br

REPRESENTANTE
LEGAL / CARGO

PREFEITO I\iIUNICIPAL

ENDEREçO E
TELEFONE

e-mail

PROJETO/AçÂO

RUA MARECHAL FLORIANO PEIXOTO 552, CENTRO, RIO G
- 53 3232 - s558

RANDE/RS

Esse financiamênto tem por objetivos a melhoria da qualidadê de vida e
inclusão social da população riograndinâ êm duas grandes áreas;

. lnfraestrutura: QualificaÉo de 13 kms de vias públicas com
drenagem, pavimentação e âcêssibilidade;

Esporte e Lazer: Reforma do Ginásio de Esportes Farydo Salomão
e Revitalização da Praça Tamandaré, qualificândo a infraestrulura
esportiva e áreas de lazer do Município.

OUADRO DE USOS E
FONTES . QUF

LOCALTZAçÃO DOS
INVESTIMENTOS Não sê aplicâ

LINHA DE
FINANCIAM ENTO

FINISA _ FINANCIAMENTO

\
MODALIDADE

INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO

rD

?-

Apoio Financeiro

alexandre.lindenmeyer@gmail.com



CAI:Â
Despesas de capital, classificadas como lnvestimentos ou

ITENS
FINANCIÁVEIS

DESPESAS DE
CAPITAL

PROTBIçOES CA|XA

coNDrçÔES
PRECEDENTES

PARA
CONTRATAçÂO DA

OPERAçÃO

lnversões Financeiras ou Transíerências de Capital, integrantes do 
]

lnvestimêntos - classiÍicam-se como lnvestimentos as dotações
para o planejamento e a execução de obras, inclusive as
destinadas à aquisiÇão de imóveis considerados necessários à
rcalizaçáo destas obras, bem como para os programas especiais
de trabalho, aquisição de instalaÇões, êquipamentos e material
permanênte e constituiqão ou aumento de capital de emprêsas,
que não seia de caráter comercial ou financeiro, de acordo com a
Lei n' 4.320/64;

lnvêrsóês Financêiras - são as dotações destinadas a: (a)
aquisiÇões dê imóveis, ou de bens de capital já em utilização; (b)
aquisição de tílulos reprêsentativos do capital de empíesas ou
entidades de gualquer espécie, já constituídas, quando a operaÉo
não importe aumento de capital; (c) constituição ou aumento de
capital de entidades ou empresas que visem a objetivos
comerciais ou Íinanceiros, inclusive operações bancárias ou de
seguros, de acordo com a Lei n" 4.320164i

TransfeÍências de Capital - são as dotações para investimêntos
ou inversóes financeiras que outras pessoas de direito público ou
privado devam realizar, independentemente de contraprestação
dirêta êm bens ou serviços, constiluindo essas transferências
auxílios ou contribuiçôes, segundo derivem diretamênte da Lei de
orçamento ou de lei especial anterior, bem como as dotações para
amortização da dÍvida pública, conforme a Lei n' 4.320/64;

Financiar dêspesas correntes

Rêfinanciar dívida contraÍdas junto a outras instituições,
excêto as contraídas junto à CAIXA.

Dêspesas de Capitais pagas com recunros de financiamentos,
ou com outros recursos (sob qualquer título) quê não cio
Tomador.

A contratação do FINANCIAMENTO dependerá do cumprimento de
todas as condiçÕes precedentes, observado que condições
adicionais poderão ser determinadas pela CAIXA, como resultado
da análise da operaçâo de credito, tais como:

l. obter o enquadramênto e habilitação do PROJETO/AÇÃO
pela CAIXA;

ll.obter avaliação Íavorável nas análisês de viâbilidâde técnica,
nela incluídas as de Engenharia e Socioambiental lcaso
esteja ênquadrado na modalidade lnfraestrutura e/ou
Saneamentol , Jurídica, Econôm ico-Fina nceira e de Risco de

J9

PPA e/ou da LOA do Ente Público.

Poderá haver limitações nos itens Íinanciáveis, enquadrados com
despesa de capital, nas seguintes situações:

. Em função de Rêsoluções do CMN, quando da abertura
de limites de descontingenciamento para endividamento
púbtico;

. Quando exigido pela STN, em opêrâçõês de crédito com
garantiâ de união;

. Em Íunção de limites constantes na Lei Autorizativa da
operação;



CAIáA
Crédito, nela incluídas a dê suÍiciência de garantia, dentre
outras, por parte da CAIXA.

lll.obter autorizaçáo da STN quanto à capacidade de
endividamento

lV.obter a aprovação da operação de Íinanciamento nas alçadas
competentes da CAIXA;

V.não aprêsêntar rêstrição cadastral, inclusive por parte do
ga rantidor e Agente Promotor;

Vl.ter ciência das rêstriçôes inerentes eo período de defeso
elêitoral, quando for o caso;

Vll.os itens finãnciáveis sejam despesas de capital, classificâdas
como lnvestimentos ou lnversões Financeiras ou
Transfêrênôias de Capital, contempladas nos instrumentos de
Planejamento Finânceiro do Enle da Fêderação (PPA, LDO,
LOA ê QDD) e, em conformidade com a Declaraçáo de
Enquadramenlo das Despesas de Capital;

Vlll. negociação, preparação e Íormalização dê toda a

documentação necessária ao FINANCIAMENTO, incluindo o
CONTRATO DE FINANCIAMENTO e respectivas garantias,
os quais necessariamente refletirão as condições do
FINANCIAMENTO aqui propostas;

lx.a proposta deve atender aos seguintes requisitos:
a) Proponente adimplente com o FGTS e com a CAIXA;
b) lnexisiência de impedimento para celebrar operação
de crédito com a CAIXA;
c) Disponibilidade orçamentária;
d) Análise do Plano de lnvestimento.

X.aprêsentar Declaração de lnexistência de lnfração à

Legislação Sobre Ouestões de Raça, Gênero, Trabalho
lnfantil, Escravo, Assédio Moral e Sexual ou Meio Ambiente;

Xl.êstâr adimplêntê nos têrmos da política de cobrança da
CAIXA, exceção feita à opêração que visê à regularizâção do
dêbito;

xll.não ter causado perda de capital para a CAIXA, na qualidade
de Tomadora dê operaçõês de renegociação;
/ Caso lenha ocorrido, o Proponentê deverá rêcompor
a perda causade ou ficârá impedido dê contratar com a

CAIXA, no mínimo, pelo período dê 03 (três) anos, a partir da
liquidação da operação de renegociaçáo;

Xlll.não têr demanda .iudicial em curso contra a CAIXA,
dêcorrênte de opêrações de crédito;

Xlv.ter aberto conta vinculada eo contrato, por onde
obrigatoriamente transilará todos os recursos do
financiamento, a cada desêmbolso;

coNDrçÕEs FTNANCETRÂS GERAIS - SEI/I GARANTIA DA UNIÃO

rs

I MoEDA I 
real



CAI'^Â
VALORES

PRAZOS

Valor do Financiamento

Prazo de Carência

Prazo Total

R$ 30.000.000,00

0,00

R$ 30.000.000,00

24

96

120

Valor da Contra rcavertida sea
Valor Total dos lnvestimentôs

GARANTIA FPM - Fundo de Participação dos Municípios

JUROS CDI + 4,9OYo a.a.

SISTEMA DE
AMoRTtzAçÃo

coMISSÃo DE
ESTRUTURAçÃO

IM POSTOS

PAGAMENTO DE
JUROS DURANTE O

PERioDo DE
cARÊNclA

PAGAMENTO DE
JUROS DURANTE O

peníooo oe
AMoRTIzAçÂo DE

PRINCIPAL

SAC - Sistema de AmortizaÉo Constante

A Comissão de Estruturação: será dê 2,00o/o sobre
financiamento, cobrada conforme abaixo:

2,0% PÓS CONTRATAÇÃO (até o Primeiro Desembolso)

A incidência do IOF acontece conforme legislação federal e regras da

o valor total do

CAIXA que especifica, entre outros aspectos, as hipóteses em que a

concessão da operação de crédito será isenta ou se submeterá à

incidência do tributo a sua alÍquota básica de 0%.

Durante o período de carência, os iuros serão pagos conforme disposto em
contrato, quando sêrão devidas parcelas mensais de JUROS e de
amortizâÉo principal, devidas no DIA ELEITO êstabelecido em contrato.

Durante o período de amoÍtização, os juros serão pagos conforme disposto
em contrato, devendo ocorrer mensalmente, juntamente com as parcelas

de amortização de principal.

CENTRALI DO FUNDO A FUNDO SAUDE

CENTRALIZAÇÂO DE TODOS OS PROGRAMAS DO FNDE

CENTRALIZAÇÃO DO FPM

CENTRALIZAÇÃO DA ARRECADAÇÃO ATRAVES DA COBRANçA
BANCÁRIA CAIXA

PROCESSAMENTO DE FOLHA DE PAGAMENTO

OPERAÇÔES DE CRÉDITO ESPECIAL SETOR PÚBLICO

AMPLTAÇÃO DO SALDO RPPS EM R$ 10.000.000,00

OBRIGAçOES
GERAIS

Àr ts

Prazo dê Amortizaeão

CONTRAPARTIDAS
COM ERCIAIS



CAÍàA

CONDIçÔES PARA
DESEMBOLSO DA 1â

PARCELA

REEMBOLSO I - Adiantamento: a CAIXA eá adiantar recursos do

Jl-D

a)atender integralmente as condições de eÍicácia expressas no
contrato dê financiamento;

b)apresentar à CAIXA ópia da publicaÉo do êxtrato do contÍato
de financiamento, em veículo oflcial de imprensa da sede do
MUTUÁRIO;

c)inexistência de inadimplemento dê qualquer natureza, perantê a
CAI)G, e ou de qualquer fato que, a critério da CAIXA, venha
alterar substancialmente a situação êconômico-financeira do
MUTUÁRIO e, que a critério da CAIXA, possâ aÍelat a

segurançê do credito a ser concedido ou a rêalizaÇão dos
PROJETOS/AÇOES;

d) apresentação, pelo MUTUÁRIO, de Certidão Negativa dê
Débitos relativos a Contribuiçõês Previdenciárias - CND ou de
Certidão Positiva de Débito com EÍeitos de Nêgâtiva - CPD-EM;

e)comprovâção da regularidade previdenciária relacionada ao
regimê próprio de prêvidência social, mediante a apresêntaÇão
do Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP;

f) comprovação da rêgularidade junto ao FGTS e à CAIXA;

g)comprovação de regularidade de situaçáo perante os órgãos
ambientais ou, quando tal comprovação já tênha .sido
apresentada e esteja em vigor, dêclaração do MUTUARIC
sobre a continuidade da validade de tal documento;

h) quando for o caso, apresentar, preferêncialmente poÍ meio de
arquivo eletrônico, a listagem contendo dados que identifiquem
os bens correspondentes à parcela do crédito a ser utilizada,
discriminando o equipamento, o fabricante, o valor, assim como
outras inÍormaÇôes que venham a ser solicitadas pela CAIXA;

i) comprovação, mediante consulta ao Sistema de Registro de
Operações de Crédito com o Setor Público - CADIP, do Banco
Central do Brasil, da inêxistência dê anotaçõês cadastrais
impêditivas em nomê do MUTUÁRlO;

j) inexistência de inscriÉo do MUTUÁRIO no Cadastro de
EmprêgadoÍes quê tênham mantido trabalhadores em
condições análogas à de escravo, instituído pela Portaria
lnterministêrial MTPS/MMIRDH no 4, de 1110512016, e
legislações posteriores, a ser veriÍicada Pêla CAIXA, mediânte
consulta na internet, no endereço www.mte.qov.br;

l) ApresentaÉo de toda a documentaÉo necessária e suflciente
para o enquadramento deÍlnitivo da operação pela CAIXA;

m)Pagamento, à CAIXA, dê todas as comissôes pré-contratuais

k) Comprovação das despêsas de capital, no orçamento do
Proponente, no valor equivalente ao montante a ser
desembolsado:



CAIHâ
OU

ADIANTAMENTO

coNDtçÕEs PARA O
DESEMBOLSO DE
CADA PARCELA

HIPÓTESES DE
VENCIM ENTO
ANTECIPADO

FINANCIAMENTO, à medidâ quê elas forem incorridas e para as quais
Íorem fornecidos, posteriormente, os documentos de comprovação.

a) mediantê solicitação do MUTUÁR|O à CAIXA, os recursos
sêrão disponibilizados devendo ser observada a adimplência
em relação às obrigações contratuais e a comprovação das
condições precedentes para o desembolso: aprêsentação dê
pedido de liberação de recursos, discriminando a(s) despesa(s)
dê capitâl a que sê destinarão os recursos;

b) atendimento aos itens d, Í, g, h, i, j , k e n das "99!!!!É9s_BIa
desembolso da 1a parcêla"

l.ineÍicácia da suspensão dos desembolsos para os motivos que
lhe originaram;

ll.inexatidão ou falsidade das declaÍaÇões prestadas no contrato
de Íinanciamênto;

lll. inadimplemênto de qualquer das obrigações estipuladas no
contrato de financiamento;

lV.oconência de procedimento judicial e extra.iudicial que afete as
garantias constituídas em favor da CAIXA;

V. modiÍicação ou inobsêrvância dos PROJETOS/AÇOES e
demais documentos aceitos e integrantes do Íespêctivo
procêsso dê contrataçâo dessa operação dê crédito, sem o
prévio e expresso consêntimento da CAIXA;

Vl.retardamento ou paralisaÇão das obras/serviços/estudos e
prqetos por dolo ou culpa do MUTUÁRIO, ou no caso dê
justiÍicativa nâo aceita pela CAI)G;

Vll.existência de Íato de naturêza êconômico-financeira que, a
critério da CAI)(4, compromêta a execução do empreendimento,
nos termos previstos nos PROJETOS/AÇÕES:

Vlll.a cessão ou transferência a terceiros das obrigaÇões assumidas
nestê CONTRATO sem previa e êxpressa autorização da
CAIXA;

lX.na hipólese de declaração de vêncimento antecipado de
qualquer outro CONTRATo Írmado pelo MUTUÁR|O com
tercêiros e que, a critério da CAIXA, possa prejudicar e/ou
colocar em risco o crédito ora concedido;

X.conhecimento, a qualqueÍ tempo, de que as atividades do
MUTUÁR|O gêram danos ao meio ambiente, utilizam mão de
obra em situação análoga à condição de trabalho escravo,
conforme previsto na Portaria lnterministerial [/TPS/MMIRDH no

4, de 1110512016, e legislações posteriores, trabalho inÍantil de

7

\
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forma não regulamentada, exploração da prostituição ou
exerçam atividades ilegais, constando ou não no Cadastro de
Empregadores;

Xl.se ocorrer a incidência de novos tributos de qualquer naluíeza
sobre as operâçôes da especie, ou aumento substancial das
alíquolas ou vâlores dos lributos vigentes;

Xll. eventos que possam causar prejuízo à Ímagem da CAIXA no
contexlo da sociedade e do Sistema Financeiro Nacional.

Observação: Será devido pelo Mutuário, caso seja dado vencimento
antecipado ao contrato, o pagamento de lariÍa, conÍorme tabela vigentê
da CAIXA.

MUDANçA
ADVERSA

RELEVANTE

Na ocorrência de mudanças materiais advêrsas no ambiênte
macroeconômico e ou polÍtico local ê inteÍnacional, na legislaÇão e
regulamentação aplicáveis, nâ eslrutura tributária e outras circunstâncias
que tenham êfêito direto sobre as alíquotas vigentes, quaisquer decisões
ou deliberações das Agências Reguladoras ou qualquer alteraÇão nas
condições econômico-financeiras do Proponente que possam, a critério
CAIXA, tornar inviávêl a contrataÉo de quaisquer opêrações de
Ílnanciamento.

A concordância com os termos da presente píoposta não impedirá que a
CAIXA prestê serviços de qualquer nêtureza a outras pessoas físicas ou

j jurídicas, de direito público ou privado, ainda que ocupem uma posição de
EXCLUSIVIDADE conflito de interesses com o Proponente. Todavia, náo será usada pela

CAIXA qualquer informação conÍldencial fornecida pela Proponente foÍa
do escopo de sua atuação na prêstação dos serviços descritos na
pÍesente proposta e a CAIXA não fornecerá ao Proponente qualquerl
inform confldencial de UA uer de seus clientes.

PUBLICIDADE E
MARKETING

A CAf XA fica aulorizada a Íealiz toda e qualquer divulgação, nos meios

Estê matêrial é estritamente conÍidencial e Íornecido exclusivamentê ao
destinatário, não constitui oÍerta ou compromisso, solicitação dê oferta ou ;

compromisso, indicação ou rêcomêndação para iniciar ou encerrar '

qualquer transaÇâo (mêsmo que os tê[mos expostos possam indicar) em
quaisquer Estados ou países onde tâis ofertâs, solicitações ou
Íomecimentos sejam ilegais.

Toda e qualquer informação, inclusive simulações e prgeções, sugestão
ou rêcomendação feita ou prestada pela CAIXA ao Proponênte, deverá ser
por essa adequadamente avaliada.

AVISO LEGAL As dêcisões serão de êxclusivo critério e responsabilidade do Proponente,
inclusive no que se refere, mas não se limitando, às decisÕes de
investimento ou à captaÉo dê recursos dê qualquer nâtureza.

Este instrumênto não representa compromisso lirme do Proponente
em contratar a operação com a CAIXA e não será utilizado co:no
instrumento de crédito ou garantia.

CONFIDENCIALIDADE:

São "lnformações Confidenciais" todas e quaisquer informações referentes à operação,
verbais e/ou escritas, bem como dados e informações (incluindo todos os segredos e/ou
informações financeiras, operacionais, econÔmicas, técnicas, jurídicas, planos comerciais, de
marketing, de engenharia ou programação, bem como demais informaçóes comerciais. que de

,5

i de comunicaÉo, da opêração objeto da presente proposta.

§
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modo geral não são de conhecimento público) e quaisquer cópias ou registros dos mesmos,
contidos em qualquer meio físico, que tenham sido, ou sejam, direta ou indiretamente fornecidos
ou divulgados pela CAIXA ao Proponente ou seus Representantes sob ou em função da análisê
da operação pela CAIXA e seus Representantes.

Não se aplica os têrmos de confidencialidade aos Tribunais de Contas da União, dos
Estados, do DF e Municípios, ao Ministério Público Federal e Estadual, ao Ministério da
Transparência, Fiscalização e Controladoria Geral da União ou a outros Órgãos de Contrcle
Externo do Proponente e da CAIXA.

DECLARAçÔES:

O Proponente declara com a assinatura desta Proposta que as informações íornecidas â
CAIXA, seja por ela ou por qualquer outra parte por ela indicada, nos termos desta Proposta e.
ainda, as informações disponíveis publicamente a partir de fontes consideradas confiáveis
deverão ser tomadas como conÍiáveis.

Fica desde já certo e ajustado que a CAIXA nào realizará qualquer verificação
independênte destas informações, sendo cêrto, portanto, que a CAIXA não será responsabilizada
pela precisão ou integridade de tais informaçóes ou por qualquer estimativa, avaliação, conclusão
ou opinião imprecisa ou incorreta que seja delas decorrentes.

VALIDADE E FORO:

A concordância com os termos da presente proposta deverá ser manifestada dentro de 30
dias corridos, contados da data indicada no início desta correspondência, a partir dâ qual as
condições oÍa apresentadas poderão ser revistas.

Para todos os Íins e efeitos, fica eleito o foro da Comarca da cidade de BrasÍlia, Distritc
Federal, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias com relação à presente proposta e ao
contrato que dêla resultar, sendo firmada em duas vias de igual forma e teor, para um só eíeito, na
presença de duas testemunhas abaixo nomeadas e assinadas.

DtsPosrÇÕES GERATS:

As condiçõês apresentadas neste termo não constituem garantia de concessão dc
financiamento por parte da CAIXA, podendo sêr alteredas em face dos resultados das análisês
dê risco de crédito, jurídica ê econômico-financeira das operações, bem como das condições
estabelecidas pelo Conselho Diretor, de forma a garantir sempre as condiçóes de relorno que, nc
mínimo, venham a ressarcir os custos operacionais, de captação e de capital alocâdo, assim
como o atendimento aos prêceitos da legislação ambiental.

O Proponente aceita e concorda com as condições propostas no presente instrumento,
bem com as partes firmam, no presente documento, Mandato em que o Proponente, abaixo
assinado por seu representante legal, dêsigna a CAIXA a atuar como Banco Estruturador de
operação de financlamento, objeto deste termo.

O presente Termo podê conter mais de uma Carta Consulta.

A(s) Carta(s) Consulta, com o detalhamento da opêração, é/são parte(s) integrante(si
deste instrumento.

O presente Termo tem validade de 30 dias contados a paÍtir da data de seu aceite

\
De acordo, em I I

&s
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Assinatura do Representante Legal do
Proponente
Alexandre Duarte Lindenmeyer -
Prefeito Municipal de Rio Grande

De acordo, em

Assinatura do Representante Leqal da CAIXA
Cargo/Função

TESTEMUNHA,I

Assinatura

TESTEMUNHA 2

Assinatura

J]
+
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

DESPACHO

Desi8no para exercer a função de

Processo n" 3;3c-e l?dZ

. Deliberou o Relatoí:

( ) Enviar ao Consultorturídico.

lEfNão enviar ao Consultor iurídico.

Rio Grande,

da materia o (a) Vereador (a)

Presid da Comissão

{i o"
LL

de 20
L(

RelaloÍ,.1a)

JQrá
§(ica deferido, a pedido do Relator, o prazo do art.42, § l', do Regimento tnterno.

( )Não Requerido o prazo do art.42, § 1" do Regimento tnterno.

Riocrande,(íde LL a"zo L(

I

t

R elato r

PARECER JURíDICO

( ) Em anexo

( )O presente projeto atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regamentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

Rio crande, de de 20

Consultor Jurídico

DESPACHO

Na condição de Relator (a):

{ )Acolho o parecer jurídico por seus fundamentos.

( ) Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razões em separado.

ilp pr"t"ntu projeto atende as normas Consütucionais, JurÍdicas, Regimentais e é adequado a

Técnicâ Legislativa.

( ) O presente projeto não atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é

inadequado a Técnica Legislativa

Riocrande. l'l o" |L a"zo [(

),r,

ator (a)

FV



COMI SSÃ ODEC ONSTI.ILI
Ão JTSTICA E CII)ADANI A

PROCESSO N":
AUTOR:

33ce rÉ 1'IPO,ô,r":

Colocado o processo em votaçâo na CCJ , votou cada membro:

(| ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) AnÍiregimentâl
( ) Inadequado a Técnica Legis

Vice - Presidente

ereadora Rovam CastroVereadora Andréa Westphal

( 'tConstitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimental
( ) Inadequadoa Técni

or Ivair Domingos-Souza (Vavá)

( ) Constirucionâl X( ) Inconstitucional
( ) Antijuridico
( ) .A,ntiregimental
( ) Inadequado a Técni

egislativa

dente

la tivà

o

Veread
Vereador EDSON LOPES

( ) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) AntijurÍdico
( ) Antiregimental
( ) Inadequado.â Técnica Legislativa

Membro

]Í em

Vereador Jair Rizzo

(! Constitucional
(
(
(
( ica Le âti\ a) Inadequado a

) Inconstitucional
) Antij urídico
) Antiregimental

O Presidente declarou o resul

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio na., /( a. lu

()rfConstitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) AnÍiregimentâl
( ) Inadequado a Técnica Legislativa

la sua:

3/.

idente

de 2018

L

I

À-



PROCESSO N".:

COFCE
OoMISSÃO DE ORÇAMENTO, FrNANÇAS E CONTROLE EXTERNO.

PARECER OPINATIVO/2oT8
zz..- /4e rrPo: 7/áqolae

AUTOR: Executívo Municipal Mens

A Comksão de Orçamento, Finanças e Controle Externo (CoFCE),embasada
na Legislação correlata às suas atribuições (orçamentária, Tributária, etc...), após

apreciar o referido Projeto, conslante do Processo acima enumerado, vota, quanto
ao mériío, pela sua:

RESULTADO DA VOTAÇAO: f,<).Admissibilidade
( ) Não -admissibilidade

Sala das Comissões Técnicas da Cômara Municipal do Rio Grande

Rio Grande.

e tla COFCE

Vereador: Benito de Oliveira Gonçalves.
Benito Metalúrgico. (PT).

()r) Admissibilidade
( ) Não -admissibilidade

Vereador: Julian Rafael Ceroni da Graça.
l. (PPS).

dmissibilidade
Não -adm iss ibilid a d e

Presidente Vice - Presidenle

Vereador: André Lemes da Silva.
André Lemes. (PI,).

f$ Admissibilidade
() Não -admissibilidade

ecreltrio

Vereador: José Cl dino Alves Saraiva.
Charles S

( ) Admissibi
(PMDB).

( ) Não -adm ih adc

ro

V : Filipe de Oliveira Branc

(

f
Filipe Branco. (PMDB).

) Admissibilidade

) Não -adm de

mbro

Benito Metalúrgico.

\td, IL de 2018

Nfi



ACEIIO El'l -

REIEÍIÂDO EM '

ARQUIVO.

t20!a

/ z0l8

/ 201a

EMENDA I27IZOLA
ADITIVA

L2lL2l20,-a

Protocolo: 3496120lA

Processo: 330O/2O18

Exmo SR. Presidente

Justificatúa: em plenário.

Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

ulio Cesa Pereira dá Si
Vereador (a) do lt4DB

"Emenda aditiva altera o Artigo 6e e
cr'ra os AÊigos 7e e 8e ao Projeto de Lei do
Executivo ns 06O de 10 de dezêmbro de 2018"

Art. 10 - Altera o Artigo 6a do ProJeto de Lei ns 060 de 10 de dezembro de 2018, que traz a

seguinte redação:
Art. 6. - Ficá o Município de R'ro Grande/Rs obrigado a apresentar mensalmente divu§ação de

báhnço, contratos, empenhos, notas fiscais e movimentação dos -contratos' bem.como
ãã;no'ntiruçao do andamênto ffuico de cada obra provenientes da operaçáo de crédito, qual versa

o Projeto supracitado." (NR)

Art. 2a - Acresce o ArtkJo 70 ao Projeto de Lei nq 060 de 10 de dezembro de 2018, que traz a

seguinte redação:
;Ã-rt- ia-- À OúrfSação dar-se.á através de link no site da Prefeitura Munkipal do Rio Grande."

Art. 3a - Acresce o Artt]o 8o ao Projeto de Lei ne 060 de 10 de dezembro de 2018, que traz a

seguinte redaçáo:
"A;t. 8e - Esta Lei entra em vigor na data de sua publkação."

VISTO

Presidente

10 - tu.e: {53) 3231asoo - Rio G.a
Emall: cfr 19@camârarlogrôndê.r5.gov .u. stte,**,ta-...rlo9randê.Ís.9ov.br

DOE SANGUE, OOÉ oRGÂos: saLvE vlDAs!

li2

Ç"



CO SS OD CO SIITT I _{o st' .{ CIDAD.{NI.{

TIPO/N':

Colocado o Proces so em votâçã o na CCJ, votou cada membro:

Vereadora Andréa Westphal

(5 Constitucionat
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimentâl
( ) Inadequàdo a Técnica

residentc

Vereador lvair Domingos S ouza (yavá)

(Xí Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Antijurídico
( ) Antiregimentat
( )InadequadoaT gislâtivâ

l-l o

O Presidente declarou o resu ope la suâ:

PROCESSO N":
AUTOR:

slativ a

(
(
(
(
(

\Constitucional
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a Técnica Legislativa

f ) Corstitucionâl
) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimental
) Inadequado a Técnica Le

(
(
(
(
(

Vice - Presidente

llgisl

ereadora Rovam Castro

Vereatlor EDSON LOPES

(d) Constitucional
( ) Inconstitucional
( ) Anrijurídico
( ) Àntiregimental
( ) Inadequado a Técni ati\,â

1t

(
(
(
( ci! ti\ a

\Iem b t'{,

Vereador Jair Rizzo

) Inconstitucionâl
({'J Constitucionat

) Ântijurídico
) Antiregimentâl
) Inadequado a T

Presidente

5q.

?LÊ- 060 I bg
_ Éra.otd n,, I

><_,_-

Sala das Comissões Técnicas, Câmara Municipal, Rio Grande, _@ ae lL d. ZOlg.

B-



DesiBno paía exeÍcer a Funçro de Relêtor (a) da materia o (a)Vereador (a)

r:q1e.A
àq Fica deíerido, a pedido do Relator, o prazo do art.42, § 1", do Regimento tnterno

{ ) Não Requerido o pÍazo do aít 42, § 1" do Regimento tnterno.

Gra ., l?.0" lL oezot(

cÂvnRn MUNtctpAL Do Rto GRANDE

DESPACHO

nte da Comissão

. Delibeíou o Relator.

( ) Enviar ao Consultor lurídico.

() Não enviar ao Consultor Jurídico.

. Riocrande,ll ae lL a. zo I

Relator

Processo n"

I

érr-ot rrt.l

peRrcrR tuRíorco

( )Em anexo

( )O pÍesente projeto atende as noÍmas Constitucionais, Jurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

Rio Grande, de de 20

Consultor Jurídico

DESPACHO

Na condição de Relator (a):

( ) Acolho o parecer Jurídico por seus fundamentos

( )Deixo de acolher o parecer jurídico pelas razões em separado.

ffi O presente pro;eto atende as normas Constitucionais, lurídicas, Regimentais e é adequado a

Técnica Legislativa.

( ) O presente projeto não atende as normas Constitucionais, Jurídicas, Regimêntais e e

rnadeqüado a Técnica Legislatlva

Rio Grande, l/ d" é(*Jro de

.v
K*

Relator (a)
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Atano l0.0fO

AbstençãoFavorável ContraNOME DOS VEREADORES

1

a,/CLAUDIO LUIS SILVA DE LIMA

w1 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

t/DENISE RODRIGUES MAROUES2

ANDRE LEMESô

t/BENrro DE OLIVEIRA GONÇALVES4

l,/EDSON GOMES LOPES
q

,,/LUIZ FRANCISCO SPOTORNO6

t/ROVAM SIM ES GONÇALVES DE
CASTRO

7

t/FILIPE DE OLIVEIRA BRANCOI
t/IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZAo

CHARLES SARAIVA1

VJULIO CESAR PEREIRA DA SILVA2

L/3

VANDREA DUTRA WESTPHAL4

GIOVANIMORALLES1

t/PAULO ROGERIO MATTOS GOMES2

VJAIR RIZZO FERREIRAaJ

t/JOÃO DUTRA JULIO4

t/ANDRÉ MORAES DE SA
q

,1

JOSE ANTONIO SILVA

3 oRESULTADO:

t,
"t

ASSESS R DICA DE PLE Rto

?(Í e/í8

Processo no 4\bíl t'l

No de
ordem

FLAVIO VELEDA MACIEL

2

t/

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

t4

DATA: E-J]ZJ-Jat{-'-



Ç,-'='-"Á:

No de
oÍdem

NOME DOS VEREADORES FavoÉvel Contra Abstenção

1 FúUoVELEDA IáACIEL

2 CLAUDo LUIS SILVA DE LIMA

1 t/
2 DENISE RODRIGUES MAROUES t/
3 ANDRE LEMES r//

BEN]TO DE OLIVEiRA GONÇALVES t/
5 EDSON GOMES LOPES

LUIZ FRANCISCO SPOTORNO t/
ROVAM SI
CASTRO

GONÇALVES DE l,/
I FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO L./
I IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA '/
1

2 JÚLlo CÉSAR PEREIRA DA SILVA t/
3 LAURA TAIS IiÁCHADO FAGUNDES t/
4 ANDREA DUTRÂ V\IESÍPHAL t/
1

t/2 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

t/JAIR RIZZO FERREIRA

JOÂO DUTRA JÚLlo t/
ANDRE MORAES DE SÁ t/

1 JOSÉ ANTONIO SILVA

RESULTADO: to1. o

o

I

II

6

7

3

4

5

OATA 12 r l2 t Jotí.

ASSESSORA DE PLE to

,l'N

Abno /o,oío
Processo no 34 (,( f i

1,/
JULIAN RAFAEL CERON] DA GRAÇA

4

CHARLES SARAIVA

GIOVANIMORALLES

I



, AMARA MIJNICIPAI.
DO RIO GRANDF

TO

PRE§IOEXTE

Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

AUTORJZA O PODER EXECUTIVO
A coNTRATAR oPERAÇÂo »r
cRÉDITo JUNTo À cAIxA
rcoxômIca rBnERaL, E DÁ
ourRAs pnovrnÊxcns.

Art. lo Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto à(ao)
Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais). no
âmbito do Programa FIMSA - Modalidade Apoio Financeiro. nos termos da resolução CMN n'
.1.589. de 2910612017. destinados à aplicaçâo em despesas de capital na cidade do Rio
Grande/RS. obsenada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar n'
l0l - de 04 de maio de 2000-

Art. 2" Para garantia do principal. encaÍgos e acessórios do financiamento pelo
Município de Rio Grande/RS, observada a finalidade indicada no Art. l" e seu parágrafo único,
fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia, em caráter irrevogável e

irretratár,el. a modo pro solvendo, as receitas e Quotas do Fundo de Participação dos Municípios
(FPM) a que se refere o artigo 159, inciso I da Constituição Federal.

Art. 3' Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei
deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em créditos adicionais. nos termos do
inc. II. § 1". aÍÍ.32. da Lei Complementar 101/2000.

Art. 4" Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações
necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contrâtos de
tlnanciamento a que se relere o artigo primeiro.

AÍ. 5" Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais
destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de crédito ora
autorizada.

Art. 6' Esta ki enúa em vigor na data de sua publicação.

Rua ceneml vito rino, +41 - CEP.94Zt@$frewuçÍ§s+Y,2ÚS500 - Rio Grande - RS

e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.gov.br site: úww-camarariogrande.rs'gov.br
DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS! @

\?



Estado do Rio Grande do Sul

CÂNAENE MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio n" 0965/18-CMRG
Proc. 3465/2018

A Sua Excelência
Alexandre DuaÍe Lindenmever
Prefeito Municipal
Rio Grande-RS

devida apreciação,

Rio Grande, l2 de dezembro de 2018.

Lei n'60 em anexo, para sua

J $r-o'.p
eleda Macie\v
Municipal do Rio Grande

tle à Calrao

@
)8

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Atenciosamente,



Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

%.I.F
Rro Gronde
COMVIDA

LEI NO 8.299, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2018.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A
CONTRATAR OPERÁCÃO DE
cnÉurro JUNTo À cnrx,l
scoxôMtca FEDERAL, u oÁ
ourRAS pRovrnÊnclls.

O PREFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE. usando das atribuições que lhe
confere a Lei Orgrànica em seu aÍigo 5l . III,

Faz saber que a Crâmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

AÍ. 1" Fica o Poder Executivo autorizado a contÍatar op€raçâo de credito junto à(ao)
Caixa Econômica Federal. até o valor de R$ 50.000.000.00 (cinquenta milhões de reais), no
âmbito do Pmgrama FINISA - Modalidade Apoio Financeiro. nos teÍmos da resolução CMN n"
4.5E9, de 2910612017 - destinados à aplicação em despesas de capital na cidade do Rio
Grande/RS, observada a legislaçâo vigente. em especial as disposições da Lei Complementar no

l0l. de 04 de maio de 20(D.

Art 2" Para garantia do principal. encargos e acessórios do linanciamento pelo
Município de No Grande/RS, observada a finalidade indicada no Art. l" e seu panígrafo único,
fica o Poder Executivo autorizado a ceder ou vincular em garantia em caráter irrevogável e
irretrativel, a modo pro solvendo, as receitas e Quotas do Fundo de Participação dos Municipios
@PM) a que se refere o artigo 159, inciso I da Constituição Federal.

ArL 3" Os recuÍsos provenientes da operação de crfiito a que se referc esta Lei
deverão ser consignados como receita no Orçamento ou em cIüitos adicionais, nos termos do
inc. lI, § 1", art.32. da Lei Complementar l0l/2000.

ArL 4" Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar as dotações
necessárias às amortizaçôes e Íros pagamentos dos encargos anuais. relativos aos contratos de
financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 5" Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicronars
desinados a fazer Íàce aos pagamentos de obrigações decorrentes da operação de cÉdito ora
autoÍiuda

Art. 6" Esra Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande. I 3 de dezembro de 201 8.

ALEXANDRE DUARTE
Prefeito Mun
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